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E,,,,ta.do de Mato-Grosso 

LEI NQ 427 ,de 2 de outUbro de 1 951. 

Oria 
grosaenaea. 

, , . 
Gin~.iO. em Taria •• cidades ma~ 
e da outra.-providencia •• 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO t 

PAÇO. saber que a Ass""'bléia LegiolatiTa (lo Estallo (lecreta e 
eu sanciono a sego~nte leit 

, 
Artigo lQ - Picam criados Ginasios nas cid~(les deP~ 

XOHU, Roeár10 Oeste. A...u.1ratlnga. (!>ourado8_e Paranaiba. a paz. 
t1r de II 4e Janeiro de 1 955 e que adotarao o programa dos cUl: 
sO. secundarios do país. 

Parásraro Úqico- Doo Ginásios cr1adOo no presente art1go,os 
de Poxoreu, Bosario Oeste, Dour!dOS e Paranaíba terão, r.spectl 
vemente, as oeguinteo denom1naçoee: 

. da 

a)- PoxQrêu 
bl- Rosario Oeste 
c - DOuradqo 
d)- Paranalba 

- "SETE DE SETEMBRO" 
- "eEI. .AR'rUl't BORGES" 
- "PREBIllI!oiTll VARGAS" 
- "WLAllISLAu GAROIA GO-

IIU" - . - Revogam-oe ae diepooiçoe. em contrario. 

PÜác1o.A1encaotro. em Cu\abá. 2 de outubro de 1 951.1~OI 
___ a •• ,0 ~ ,_". ', . 
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